
A EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA E HISTÓRICO
ESCOLAR FINAL CONSIDERA-SE INCLUÍDA

NOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS PRESTADOS 
PELA INSTITUIÇÃO, NÃO ENSEJANDO A

COBRANÇA DE QUALQUER VALOR,
RESSALVADA A HIPÓTESE DE 

APRESENTAÇÃO DECORATIVA, COM A
UTILIZAÇÃO DE PAPEL OU TRATAMENTO

 GRÁFICO ESPECIAIS, POR OPÇÃO DO
 ALUNO.
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